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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Órgão: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

 

Secretaria/Setor Requisitante: SECRETARIA DE GOVERNO. 

Responsável pela Demanda: 
 ANA KEILA ANTUNES RIBEIRO SALLES 

Cargo/Matrícula:  
DIRETOR ESTRATÉGICO/Nº 12752-2 

E-mail: ana_keila@jau.sp.gov.br Telefone: (14) 3602 1726  

Objeto: O presente Termo de Referência tem por objeto o fornecimento parcelado, de GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP 45kg para atender as necessidades do Corpo de 

Bombeiros de Jahu  

Número da Solicitação no Sistema de Compras:  
O Processo irá tramitar pela Seção de Compras. 

 

1. Justificativa da contratação 

O uso do GLP se faz necessário para o preparo das refeições dos integrantes do Corpo de 
Bombeiros de Jahu, conforme solicitado no Ofício nº 10GB-008/2400/24, em anexo 

2. Quantidade e descrição simplificada do material ou serviço a ser 
adquirido/contratado 

24 Unidades de recargas de Cilindros de Gás GLP P45 – Gás Liquefeito de Petróleo ou Gás 
de Cozinha. Composição básica propano e butano, altamente tóxico e inflamável, tipo a granel 

residencial, acondicionado em botijão. Suas condições deverão estar de acordo com a 
Portaria nº 47, de 24/03/99 da ANP e NBR-14024 da ABNT 

3. Dotação Orçamentária 

O Processo irá tramitar pela Seção de Contabilidade 

4. Forma e prazo de pagamento 

4.1. Forma de Pagamento:  

X Padrão (Transferência Bancária) 
☐ Especial 

 

4.1.1. Caso seja em forma especial, indicá-lo e justificá-lo: 
 

4.2. Prazo de Pagamento: 

X Padrão (15 dias) 
☐ Especial 

http://www.jau.sp.gov.br/
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2.1. Caso seja em prazo especial, indicá-lo e justificá-lo:  

5. Indicação do gestor da contratação 

PAULO GABRIEL COSTA IVO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO 

6. Indicação, se necessário, do responsável pela fiscalização (técnica e/ou 
administrativa) 

ANA KEILA ANTUNES RIBEIRO SALLES 

 
Jahu/SP, 22 de março de 2024. 

 
 
 
 

ANA KEILA ANTUNES RIBEIRO SALLES 
Responsável pela Formalização da Demanda 
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